
Prefeitura da Estância Turística de Salto

LEI N" 3.101, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sabre a criação de empregos de 
terapeuta ocupac tonai.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e cie sanciona e promulga a 

seguinte lei:

Art. 1°. Ficam criados 5 (cinco) empregos de Terapeuta Ocupac ionaU 
provimento por concurso, formação superior específica, jornada de trabalho de 150 (cento c 
cinquenta) horas mês, regime mensalista, referência salarial RIO, conforme Tabela 2, do 
ANEXO XII, Referências c Valores de Salários, da Lei Municipal 2.814/2007, e suas 

modificações posteriores.

Art, 2o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art- 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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